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ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1292                                        Jardim Alegre, Sexta-Feira, 16 de Outubro de 2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 203/2020 
 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CLEBER CABAU 00771355980 
CNPJ: 14.999.479/0001-26 
OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de instalação e manutenção de ar condicionado, para o 
período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 162.050,00 (cento e sessenta e dois mil , cinquenta) 
INÍCIO:  14/10/2020. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 13/10/2021. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 084/2020, homologada em 14/10/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14/10/2020. 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 070/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CIRURGICA PARMA LTDA ME 
CNPJ: nº 10.368.534/0001-29 
OBJETO: aquisição de equipamentos de urgência e emergencial para o Hospital Municipal e equipamentos para Atenção 
Primaria, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$  32.753,90 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e noventa centavos). 
INÍCIO:  16/10/2020. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 15/10/2021 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 036/2020, homologada em 16/10/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/10/2020. 
  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2020, 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 004/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA L.F. MORAIS & MOROTI 
LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado Empresa L.F. MORAIS & MOROTI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Rua Caetano Munhoz n° 1190, centro, na cidade de Pitanga — Paraná, CEP: 85.200-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 34.377.314/0001-20, neste ato representada por seu representante ou Responsável Legal, Senhor Lucas 
Fernandes Morais, inscrito no RG n° 10772278-5 SESP PR e CPF n° 094.119.609-79 a seguir denominada CONTRATADA, firmam 
este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2019, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS 004/2020, 
nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da execução e vigencia do Contrato 
Administrativo nº. 045/2020, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2020 por mais 
120 (cento e vinte) dias, encerrando-se no dia 12 de fevereiro de 2021”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2020 por mais 
120 (cento e vinte) dias, encerrando-se no dia 14 de abril de 2021”. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro 

de dois mil e vinte (09/10/2020). 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

___________________________ 
L.F. MORAIS & MOROTI LTDA 

 Lucas Fernandes Morais 
Contratada 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

___________________________ 
Guilherme Gonçalves Lopes 

CPF: 072.035.219-31 

___________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
  

 
IX TERMO APOSTILAMENTO A 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2020 

 
 

Para fins de reequilíbrio de valores unitários, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 024/2020, que, 
respectivamente, a empresa AUTO POSTO SECULO XXI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.122.491/0001-60, com sede na Rua Ouro Verde, s/n, na cidade de Jardim Alegre- Paraná, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
pessoa jurídica de direito público interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
75.741.363/0001-87, pactuaram para a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COMUNS TIPO, ÓLEO DIESEL, GASOLINA, ETANOL 
E DIESEL-S10, DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO 
relativo ao reequilíbrio de valor unitário do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços nº 

024/2020, apresentando-se da seguinte forma: 
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Item Descrição Unid Valor unt. Valor Unit. Reajustado 

2 Diesel S-10 Ltrs 3,17 3,30 

4 Gasolina Comum Ltrs 4,10 4,28 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 16/10/2020 a 09/03/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (dois) vias de igual teor e forma, 

para que produza plena eficácia jurídica. 
Publique-se. 
 
Jardim Alegre, 16 de outubro de 2020. 
 
 
 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 AUTO POSTO SECULO XXI LTDA  
Claudinei da Lomba 

Contratada 
   
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

  

Guilherme Gonçalves Lopes  
CPF:  072.035.219-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 

 
LEI Nº 2252/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) mediante as 
seguintes providências: 
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I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

459 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 175.000,00 

 TOTAL: 175.000,00 

 TOTAL GERAL: 175.000,00 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no § 

1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

000 RECURSOS LIVRES 175.000,00 

TOTAL 175.000,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte (16/10/2020) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2253/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.557,45 (Um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e 
cinco centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

06.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
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06.003.12.365.0017.2022 Manutenção do Ensino Pré-Escolar  

3.3.90.30.00.00 – 144 Material de Consumo 1.557,45 

 TOTAL 1.557,45 

 TOTAL GERAL: 1.557,45 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal  

1.557,45 
 

 TOTAL: 1.557,45 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte (16/10/2020) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2254/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 45.000,00(Quarenta e cinco mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA   

07.002 DIVISÃO DE ESPORTE  

07.002.27.812.0039.2264 Manutenção de Lazer e Cultura  

3.3.50.43.00.00 – 1031 SUBVENÇÕES SOCIAIS 9.000,00 
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3.3.60.45.00.00 – 1031 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 36.000,00 

 TOTAL GERAL: 45.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
  I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
CULTURA  

 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTE  

07.002.27.812.0039.2264 Manutenção de Lazer e Cultura  

768 - 3.3.90.31.00.00 – 1031 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 

45.000,00 

 TOTAL GERAL: 45.000,00 

 
 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte (16/10/2020) 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2255/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 25.460,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta reais) 
mediante as seguintes providências: 
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I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.2271 Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável do Município 

 

466 – 3.3.71.70.00.00 – 000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 25.460,00 

 TOTAL: 25.460,00 

 TOTAL GERAL: 25.460,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
  I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2266 CINDEPAR – Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná 

 

498 – 3.3.71.70.00.00 – 000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 25.460,00 

 TOTAL: 25.460,00 

 TOTAL GERAL: 25.460,00 

 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte (16/10/2020) 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2256/2020 

 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 
Municipal sanciono a seguinte: 

L  E  I  
 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 222.189,15 (Duzentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e nove 
reais e quinze centavos) mediante as seguintes providências: 
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I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2026 Manutenção de Iluminação Pública  

469 – 3.3.90.39.00.00 – 507 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 222.189,15 

 TOTAL: 222.189,15 

 TOTAL GERAL: 222.189,15 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
  I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2026 Manutenção de Iluminação Pública  

470 – 4.4.90.51.00.00 – 507 Obras e Instalações 222.189,15 

 TOTAL: 222.189,15 

 TOTAL GERAL: 222.189,15 

 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte (16/10/2020) 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº198/2020, de 16 de Outubro de 2020. 
 
 

                                                    SÚMULA: Dispõe sobre expediente nas repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta, e dá outras providências.   
 
                                                     O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
                                       

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta, relativo ao dia 30 de 
outubro de 2020 (sexta-feira). 
Art. 2º. O expediente do dia 28 de outubro (quarta-feira), data consagradas às comemorações do “Dia do Servidor Público”; nas 
repartições públicas municipais da Administração Direta e Indireta será normal, ficando, em substituição, declarado ponto 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2020 às 19:59:00

                             8 / 10



9 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1292                                        Jardim Alegre, Sexta-Feira, 16 de Outubro de 2020 

facultativo no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira). 
Art. 3º. O disposto nesse Decreto não se aplica às repartições públicas municipais que prestam serviços essenciais e de interesse 
público, que tenham funcionamento ininterrupto.   
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte. (16/10/2020) 
  
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA 114/2020, de 14 de Outubro de 2020. 
 
 

Súmula: Constitui Comissão Especial de Contratação Emergencial de pessoal 
temporário.  

                   O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

           E CONSIDERANDO, o Art. 4, da Lei Municipal nº 2149, de 12 de dezembro de 2019;   
 
           E CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 66/2020 e 096/2020; 
 
           E CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, de 

conformidade com o artigo 37, caput, da Constituição Federal;  
 

                  E CONSIDERANDO a instrução Normativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre 
envio de atos de admissão de pessoal pelo SIAP – Admissão e demais informações e documentos relativos a atos de pessoal em 
geral, RESOLVE. 

 
N O M E A R 

 
Art.1º. Ficam devidamente nomeados os servidores públicos, pertencentes do Quadro de Pessoal Efetivo e Comissionado da 
Municipalidade, para comporem a COMISSÃO Especial de Contratação Emergencial de Pessoal Temporário, sob a presidência do 
primeiro, com as atribuições de organizar, instruir e coordenar o processo de admissão de pessoal temporário para atuar na rede 
municipal de Saúde de Jardim Alegre, com vistas à continuação da cobertura assistencial à população, em decorrência da 
pandemia provocada pelo novo coronavírus – Covid 19, conforme segue: 
 

 Eduardo Furtado da Cruz Jobim – matrícula nº 200532 CPF Nº 260.917.120-04 

Renato Divino Farias – matrícula  nº 3337 CPF Nº 057.926.959-03 

Marli de Lourdes Tassi  – matrícula  nº 3167 CPF Nº 019.734.209-45 

Kelly Regina Fontoura – matrícula nº 3129 CPF Nº 294.952.148-74 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte. (14/10/2020) 

 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2020 às 19:59:00

                             9 / 10



10 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2020 / EDIÇÃO Nº 1292                                        Jardim Alegre, Sexta-Feira, 16 de Outubro de 2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RETIFICAÇÃO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 089/2020 
 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que após análise da demanda 
encaminhada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, houve uma retificação no Edital e com isso fará realizar em nova data 
a abertura da licitação que será às 08:30 horas, do dia 29/10/2020, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para 
prestação de serviços médicos complementares, compreendendo atendimento de consultas, procedimentos de urgência 
emergência, plantões e demais procedimentos na Rede Municipal de Saúde. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 16 de outubro de 2020. 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2020 às 19:59:00

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            10 / 10

http://www.tcpdf.org

		2020-10-16T19:59:00-0300




